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PORTARIA Nº 2, DE 12 DE 
JANEIRO DE 1958

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere a alínea “c” do ar
tigo 707 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, combinada com o inciso VI 
do art. 26 do Regimento Interno,

Resolve mandar publicar no “Di 
rio da Justiça”, para conhecimento 
dos interesados, as modificações fei
tas, ao Regimento Interno, pelo Tri
bunal, aprovadas em sessão de 7 de 
janeiro corrente:

Art. 87. Redija-se: No caso de em
pate em uma Turma, será convocado, 
para desempatar, o Ministro mais 
moderno de outra Turma, observado 
o disposto no parágrafo único do 
art. 6º, salvo se não houver compare
cido qualquer dos ministros da Turma, 
caso em que ficará suspenso o . julga
mento, até o comparecimento do Mi
nistro ausente, desde que a ausência 
não perdure por mais de três sessões 
consecutivas.

Art. 90. Redija-se: Os Ministros 
poderão pedir vista de processo. Sen
do o pedido de vista em mesa, o jul
gamento se fará na mesma sessão, 
logo que o Ministro que a requereu 
se declare habilitado a proferir seu 
voto. Não sendo em mesa, ficará o 
julgamento adiado e o voto deverá ser 
proferido na sessão seguinte, havendo 
quorum, presentes, sempre, o Relator 
e o Revisor, não obstando, entretanto.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Julgamentos
Processo RR — 3.043-58 

Relator: Ministro Oscar Saraiva; Re-
visor: Ministro Luis Augusto da França.
— Recurso de revista de decisão do— Recurso de revista de decisão do
TRT da 1ª Região.

Recorrente: Gregório Bezerra de Me
deiros; Recorrido: Petróleo Brasileiro 
S.A. — Petrciirás — Frota Nacional; 
de Petroleiros. — Resolveu-se conh*ccr 
do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de primeira ins
tância, unânimemente.

Processo RR — 3.061-58
Relator: Ministro Oscar Saraiva; Re

visor: Ministro Luiz Augusto da Franca. 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3* Região.

Recorrente: Cotonificio Chagas Do- 
rla Ltda.; Recorrido: Luiz Ziviani. — 
Resolveu-se, sem divergencta, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento. No 
final do julgamento chegou à sessão u

Processo RR — 3.337-58
Relator: Ministro Starling Soares; 

Revisor: Ministro Oscar Saraivo. — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da F Rçgião.

Recorrentes: Adriano Silva e outros 
e Rêde Ferroviária Federal S. A.| 
(E. F. Leopõldina); Recorridos: Os 

mesmos. — Resolveu-se, sem divergên
cia. conhecer' de ambos os recursos,
rejeitando as preliminares arguidas, 
convertcndo-o, entretanto, em diligência 
determinando a baixa dos autos para
que em juízo seja procedido o levanta
mento de importância das custas t sua 
conversão em sêlos correspondentes, 
voltando os autos para prosseguir o 
julgamento. Pela segunda recorrente 
falou o advogado Dr. Adolío de Car
valho Chelles.

sr. Ministro Starling Soares. Pelo re-
corrido falou o advogado Dr. Carlos 
Arnaldo Silva.

Processo RR
Relator; Ministro 

Monteiro; Revisor: 
Lange. — Recurso

— 2.249-58
Télio da Costa 

Ministro Maurício 
de revista de de-

ao prosseguimento a ausência 
qualquer dos outros Ministros que 
comparecerem ou que houverem 
xado o exercício do cargo.

Art. 110. Redija-se:
5 1» “O Ministro suscitante

de 
n"o 
dei-

da
queatão ou o Relatoer, dentro do praio 
de três dias, apresentará por escrito 
a súmula da argüição, que será publi
cada no órgão oficial, com antecedên
cia de três dias, pelo menos, da ses
são em que deva ser submetida a 
matéria do Tribunal”.

S 4- A decisão declaratória, ou não, 
de inconstitucionalidade de lei ou ato 
do poder público, quando tomada 
pela maioria de dois temos dos Minis
tros do Tribunal, terá força de pre- 
julgado.

§ 6c Na hipótese prevista no pará
grafo anterior, as Turmas, no caso de 
nova alegação de inconstitucionali
dade da mesma lei ou do mesmo ato 
do poder público, seja qual fôr o 
arguente, não poderão considerá-la 
para o efeito de encaminhamento ao 
Tribunal P’eno, silvo demoost-a^o 
de que. anós o pronunciamento do 
Tribunal o Sunremo Tribunal Fe
deral haja julgado em sentido con
trário .

5 6° Se a nova arguição ocorrer
perante o Tribunal P1°no
se-á a disposição impeditiva cons-
tante da 5 4®.

Registar-se e nublique-se.
Rio de TiiiNro. 12 d» d»

1959, — Moreira Júnior, Pre
sidente do T.S.T.

Segnnda Turma

RESUMO DA ATA DA 1' SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZÃDÁ 

DIA 5 DE JANEIRO 
DE 1959

NO

Presidente'. Ministro Oscar Saraiva:
Secrefário: Dr. Eros Tinoco Marques.
As treze horas abriu-se a sessão pre

sentes os Exmos. Srs. Ministros Luiz 
Augusto da França, Télio da Costa 
Monteiro e Maurício Lange.

Lida a

Processo RR
Relator: Ministro 

Monteiro; Revisor: 
Lange. — Recurso

— 2.320-3$
Télio da Costa 

Ministro Maurício 
de revista de de-

cisão do TRI da 4* Região.
Recorrente: Cooperativa de Consumo 

dos Empregados da Viação Férrea do 
Rio Grande do Sul Ltda.; Recorrido.
Joso Adolto Lopes. Resolveu-se,
sem divergência, conhecer do recurso, 
e, vencido o Sr. Ministro Luiz Augusto 
da França, dar-lhe provimento, em pau., 
para exciuir da condenação apenas as 
horas extras, mantida, no mais, a de-
cisão recorrida. Não partlclpot' 
julgamento o Sr. Ministro ê 
Soares. Pela recorrente talou o 
gauo Dr. Arno von Muchlen.

Processo RR — 3.018-58
Relator: Ministro Télio da

« oo
Rarl mj

advo-

Costa
Monteiro; Revisor: Ministro Mauncm 
Lange. — Recurso de revista de decisão 
do TRT dç 1’ Região.

Recorrente: Helena de Paula Silva, 
Recorrida; Cartonagem Guanabara Li
mitada. — Resolve-se. com diVergência, 
conhecer do recurso e rejeitar a pre
liminar de deserção; no mérito, dar- 
lhe provimento para reconhecer devi
da a majoração pretendida, da data da 
decisão regional até a do acórdão to 
Tribunal Superior do Trabalho que de
terminou a vigência, venciuos os Pe
nhores Ministros Télio da Costa Mon 
teiro, relator, e Maurício Lange, revi
sor. Redigirá o acórdão o Sr. Minis
tro Oscar Saraiva.

Processo RR — 3.190-58
Relator: Ministro Luiz Augusto 

França: Revisor. Ministro Félio
aa

Costa Monteiro. — Recurso'de revista 
de decisão do TRI' da 4’ Região.

Recorrente: Gersil Henzel Felix; o.e- 
corrido: J. Manfrim Õ Cia. Ltda. — 
Resolveu se. sem divergência, conhecer 
do recurso, e, vencido o Sr. Ministro 
Luiz Augusto da França, relator, dar-

i lhe provimento, era parte, para reco- 
j nhecer aó reclamante apenas a indeni- 

ata da sessSo anterior e posto ração de antiguidade, mantida, no nais.

cisão do TRT da 2’ Região.
Recorrentes: Domingos Schiavon e 

outros; Recorrida: Indústrias Gaspaiian 
S. A. — Resolveu-se não conhecer 
do rectirso, vencido o Sr. Ministro 
Luiz Augusto da França.

— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3' Região.

Recorrente: Cia., de Fiação e Tece
lagem Industrial Mineira; Recorrida: 
Silvia Soares. — Resolveu-se conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, 
unânimemente.

Processo RR — 3.165-58
Relator: Ministro Oscar Saraiva; Re

visor: Ministro Luiz Augusto da Fran
ça,. — Recurso de revista de decisão 
da 10* JCJ do Distrito Federal.

Recorrente: Cia. de Ferro Maleável; 
Recorrido: José Abdias do Nascimento. 
— Resolveu-se conhecer do recurso ê 
negar-lhe provimento, unânimemente.

Processo RR — 3.303-58
Relator: Ministro Luiz Augusto da 

França; Revisor: Ministro Télio da 
Cosia Monteiro. — Recurso de revista 
ae decisão da 2’ JCJ de São Paulo.

Recorrente; Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S.A. “Sofunge’; 'Re
corrido: José da Silva Sousa. — Resou- 
veu-se conhecer do recurso e negar- 
lhe pro vimento, unânimemente.

Processo RR — 3.326-58
Relator: Ministro Luiz Augusto da 

França, Revisor: Ministro iéiio da 
Costa Monteiro. — Recurso de revista
de decisão da 12' JCj do Distrito 'e-

Processo RR — 3.253-58
Relator: Ministro Luiz Augus» 

França; Revisor: Ministro léiio
da 
da

Costa Monteiro. — Recurso de revista 
de decisão da 8’ JCJ de São Paulo; 

Recorrente: Tecelagem ítambé Leda,;
Recorrido: José Batista Alves, 
solveu-se conhecer do recurso e 
lhe provimento, unânimemente.

Processo RR — 2.346-58

- Re- 
irgar-

Relator: Ministro léiio da Costa Mon 
teircç Revisor: Ministro Maurício Lange. 
— Recurso de revista da deciCxj do‘ 
TRT da 1* Região.

Recorrente: Pedro Martins Berbosa 
Filho; Recorrida: Cia. Siderúrgica Na

deral.
Recorrente: Cia. de Fiação e Tece- 

iagem Coniiaiiça índústrial S.A.; Re
corrido: Oscar de Araújo, -v Resolveu- 
se não conhecer do recurso, uaâtume- 
mente.

Processo RR-3.449-58
Relator: Ministro Luiz Augusto da 

França; Revisor: Ministro télio da 
Costa Monteiro. — Recurso de revista 
de decisão do i’RT da 2* Região.

Recorrente: Agência de Ombus Reu
nidos de São Paulo ao Norte do Brasil.

Recorrrdo: Francisco dos
Santos. — Resoiveu-se, vencido o »c. 
Ministio Luiz Augusto da França, ie- 
íator, conhecer do recurso e, acoihendo

cional. Resolveu-se não conhecer
do recurso, unânimemente.

Processo RR — 3.132-54
Relator: Ministro Oscar Saraiva; Re

visor: Ministro Luiz Augusto da Fian
ça. — Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2’ Região.

Recorrente: Nadir Figueiredo indús
tria e Comércio S.A., Recorridc Çai-;

a preliminar arguida, 
oieiuo pura niaiiuar que 
quo aprecie o recurso, 
de direito. Redigirá o

aar-lne provi- 
o inüuual a 
como entender 

acòruão o sr.
Ministro télio da Costa Monteiro.

Processo RR — 2.394-58
Relator: Ministro

Monteiro; Revisor:
Léiio da Costa 

Ministro Maurício

cilio Cláudio. Resolveu-se, vem
divergência, conhecer do recurso, e 
vencido o Sr. Ministio Maurício Lauge
negar-lhe 
pedido o 
Monteiro. 
gado Dr

provimento. Deu-se por hn-(
sr. Ministio I élio d? 
Pelo recorrido talou < 
Júlio Araújo.

Mvo-

Processo RP — 3.139-58
Relator: Ministro Oscar Saraiva; Pe 

visor- Ministro Luir. Augusto da Fran
çu. Recurso de revista de 'ccisào
do TRT da 3’ Região.

Recorrente- Ftáv-o Toçafundo; Re
corrida: indústrias "Cima’ Ltda. — 
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para.
restabelecer a decisão de p hm -t 
tância.

Processo RR — 3.153-53
em discussão foi aprovada sem res- a decisão recorrida. Redigirá o acórdão 
trlções. I o Sr. Ministro Télio da Costa Monteiro,

Relator: Ministro Oscar Saraiva;

Lange. — Recurso de revista de decisão 
Jv TRT da 2* Região.

Recorrentes: La.aiete Vicente Pereira 
e Cia ówat ao Brasil S.A.; Recorridos: 
Os mesmos. — Resolveu-se, sem diver-

ueganuo
<iulda, rejeitada a 1

.j.cer de amuos os recursos, 
o/iida i a^eio da re .ia-

r.nniuar de ideutr-
Jade física do juiz, e, vencido o Sr.
Ministro Maurício Lange, redator, 
proviiiK.úo ao cio rcciatnaníe para 
conhecer-lhe directo ao repouso.
ranuo-se 
s- gunda

o devido em execução.

ms-;

sar

ipu- 
'ela.

reco: reate talou o advogado
Dr. Antônio de P ua Brão.

Processo R 1 — 2.503-53

Relator: 
Monteiro; 
f 'age. —

Ministro 
Revisor:

Télio da Costa 
Ministro Maur.cio

■curso de revista de decisão
so ÍR1 da 1’ Região.

Recorrente: Américo Rodrigues de 
Lima; Recorrido: Euirãsio Roérigiies e

Relator: Ministro Oscar Saraiva; Rc-| Silva —. Resolveu se não 
visor: Ministro Luiz Augusto da França.! do recurso, unânimemente.

conhecer

Ppriir.no
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Processo RR — 2.659-58 j Processo RF — 1.191-58
Relator: Ministro Télio da Costa! Relator — Ministro Oscar Saraiva. 

Monteuo; Revisor; Ministro Maurício! Revisor — Luiz Augusto da França. 
La.ige. — Kevursu de revista de .lea»ao| Recurso de revista da decisão do 
c -a Kl da 2’ Kegiuo. |™T do 4’ Região.

teuwreutc: Cu:..panhia Fiação e Te-1 Recorrente - Frederico Muniz e Sü-
bania riueaa; Kecurnuos: Mar .o

Vimu e oulrGs. Kesoiveu-se,
diveiyenuu, rejeitar a iiuiiduue arguida! 
e co.uicccr uu i.<..>rsu, no mento, u.y..r 
lhe provimento, vencido o sr. Ministro 
x Cu» ua i_.o^uu n.u miro, reiaior. Ke- 
digira o acomuo o Sr. Ministro Mau

va.
•Recorrido — Luiz Carlos Ferreira.
Resoiveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
Processo RR — 3.231-58

Relator — Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR — 2.677-58
Relator;- Ministro

Monteiro; Kevisor:
Tèiio da Costa

Ministro Maurício I

Revisor — Ministro Luiz Augusto 
França.

Recurso de revista de decisão 
TRT da 2“ Região.

Recorrente — CShafic Assali.

da

do

Recorrida — Maria Aparecida Bru-
Lange. —. Kc 
dp Sr. juiz de Direito da Comarca
ve Matáu.

Recorrente: 
Aümimstraçao 
rido: Adenco

। aelh.
Resolveu-sé não conhecer do recurso, 

; unânimemente.

Processo RR — 2.875-58
Relator — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor — Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão do TRT' 

da 2* Região.
. Recorrente — Anastácio Soares Costa.

Recorrida — Empresa de Ônibus Alto 
da Moóca Ltda.

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para mandar que o Tribunal «a quo» 
aprecie o recurso, como entender de 
direito.

Processo RR —
Relator — Ministro
Revisor — Ministro
Recurso de revista

TRT da 1’ Região.
Recorrente — Valdir 
Recorrida — Viação

2.895-58
Starling Soares.
Oscar Saraiva: 
de decisão do

Cia. Santo Anselmo de Processo RR — 1.501-58 
e Pariicipações, R><or Reiator — Ministro Luiz Augusto da
Vicentim. — nesoivcu se, I .I trança.

sem divergência, countcer do reemso. Revisor _ Ministro Télio da Costa
e, venciGOs os brs. Ministros ieno aa J ^ontejro
Conta .Monteiro, relator, e Maurício । Recurso de revista de decisão do

dos Santos.
Riolux S.A.

Lange, revisor, rejeitar a preümt .ar oe , ,, Rcgiào.
ilegitimidade, no mento, oar-ine provi- : Recorrente — Pedreira Jurujuba Ltda..
mento, em parte, para reauzir a die- Recorrido — Custódio Martins Ben-
rença do saiai.o min.mo ao seu tes.
simples, vencidos os srs. Ministros U.nz j ResoKeu-se não conhecer dó recurso, 
Augusto da França e Starling .xiar-:.-. .mãnimemente.
Redigirá o acordão o Sr. Ministro J.
car Saraiva.

Processo RR — 3.353-58

Rclatoi: Ministro 
Monteiro; Kcv.^or:

T élio da Custa 
Ministro viauncio

Lange. — Recurso de revista üe deci
são do 1R1 aa‘2* Região.

Recorrente: Cia. baniu Anselmo oe
Administração e Participa .oes

Processo RR — 1.3515-58 ,
Relator — Ministro Luiz Augusto da 

França.
' Revisor — Télio da Costa Monteiro.
I Recurso de revista, de decisão do 
i iRT da 4* Região.
i Recorrente — Fábrica Kroeff (Hélio 
' Kroeff) .
I Recorrida — Enedina Alves Siqueira.

Resolveu-se não conhecer do recurso, _ Qe-1 - . unãnimemente.
! Protesso RR — 3.568-58

Relator — Ministro Luiz Augusto da 
França.

Revisor — Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Recurso de revista de decisão da -4' 
jCJ do Ditrito Federal.

Recorrente — Empresa Municipal de 
Ônibus S.A.

Recorrido — Otávio Ramiro dos San
tos.

Resolveu-se, sem divergência, conhe- 
cer do recurso, e, vencido o Sr. Mi- 

Ministio Maunno njstro Luiz Augusto da França, rela- 
___ _ tor, dar-lhe provimento para julgar im- 
cisão do TR1 da 3' Região. procedente a reclamação. Redigirá o

Recorrente: Pedro Henrique Kram- 3Córdâo o Sr. Ministro Télio da Costa 
beck; Recorrido: joaquim Monteiro Monteiro.
Guimarães. — Resolveu-se não conhe-

Recorrido: 
souveu-se, :

Nelson Bertelii.
sem divergência,

do recurso, e, rejeitar a preliminar dej 
ilegitimidade, vencidos os srs. Mm*s-| 
tros Félio da Costa Monteiro, rela.ur,
e Maurício Lange, revisor, no mento.

•jn-dar-lhe provimento para excluir la .- 
denação a parcela da habitação, v 
eido o Sr. Ministro Luiz Augusto 
França. Redigirá o acórdão o Senhor
Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR — 2.723-58

Relator: Ministro

ven-

Télio da Cosia
Monteiro; Revisor:
Lange. — Recurso de revista de de-

cer do recurso, unãnimemente.
Processo RF — 2.655-58

_ Ministro Maurício Lange. Monteiro.

Processo PP
Relator — Ministro

Relator — —------- - - c
Revisor — Ministro Starling 
Recurso de revista da decisão da li

Revisor — Ministro

1C1 de São Paulo. , ,
' Recorrente — Julliusburg & Prni Ltda.

Recorrido - António Parreiras.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

vencidos os Srs. Ministros Maurício 
Lange, relator, e Télio da Costa Mon
teiro. Redigirá o acórdão o Sr. Mims-

Recurso de revista 
TRT da 2’ Região.

tro Starling Soares.
Processo RF —

Relator —- Ministro 
Revisor -— Ministro 
Recurso de revista

2.691-58
Starling Soares.
Oscar Saraiva, 
de decisão do

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de primeira ins
tância .

Processo RR — 3.309-58
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz Augusto da 

Fraiiça.
Recurso de revista de decisão da JCJ 

de Sorocaba.
Recorrente — S.A., Indústrias Voto- 

rantin.
Recorrida — Lucila Bonora.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso, e, vencido o Sr. Mi
nistro Luiz Augusto da França, revisor, 
dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Pela recorrente 
falou o advogado Dr. Nério Batten- 
dieri.

Processo RR — 3.317-58
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz Augusto dá 

França.
Recurso de revista de decisão da 6’ 

JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Café e Bar Mendes 

Tavares Ltda.
Recorrida — Cefiha do Nascimento.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimementé’.
Processo RR — 2.934-58

Relator — Ministro Télio da 
Monteiro.
• Revisor — Maurício Lange.

Recurso de revista de decisão 
| ;CJ do Distrito Federal.

2.856-58
Télio da Costa

Muaricio Lange. 
de decisão do

Recorrente — São Paulo Alpargatas,
Sociedade Anônima.

Recorrida — Maria Barbosa.
Resolveu-se conhecer do recurso 

negar-lbe provimento, unânimemente.
Processo RR — 2.863-58

Relator — 
Monteiro.

Revisor —
Recurso de

e

Ministro Télio da Costa

Ministro Maurício Lange. 
revista de decisão da 12’

Costa

da 5*

Recorrente — José Pedro da Silva.
Recorrido — Gonçalves & Henrique. 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

por intempestivo, unânimemente.
Processo PP — 2.975-58

Relator — Ministro 
Monteiro.

Revisor — Ministro
Recurso de revista 

TRT da 2' Região.

Télio da Costa

Maurício Larige. 
de decisão do

Recorrente — Cia. Nacional de Pro
dutos Plásticos.

Recorrida — Aparecida Regis Viana.
Resolveu-se, sem divergência, rejeitar

a deserção argüida e não conhecer 
recurso.

Processo PP — 3.569-58
Relator — Ministro Luiz Augusto

do

titi Limitada.
Recorridos — Domingos Monteiro Ro

drigues c Armando Rodrigues.
Resolveu-se, sem divergência, conhe- 

#er do recurso e negar-lhe provimento.

JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Luiz Severiano Ribeiro.
Recorrido — Bènjamin Cordeiro.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e rejeitar a preliminar de 
nulidade; no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencido o Sr. Ministro Luiz Augusto da 
França.

França.
Revisor — Ministro Télio da 

Monteiro.
Recurso de revista de decisão 

JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Paulo Roberto da

da

Costa

da 8'

Silva.
Recorridos — Albino Dias & Cia. Li

mitada.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.

Processo R R— 3.572-58
Relator — Ministro Luiz Augusto d 

França.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Recorrente — Antônio Gomes de Oli

veira .
Recorrido — Armazém São Jorge.
Resolvep-se, vencidos os Srs. Minis

tros Télio da Costa Mpnteiro, revisor, 
e Maurício Lange,- conhecer do recur
so e dar-lhe provimento para, reconhe
cida a relação de emprego, determinar 
a baixa dos autos para que a Junta 
aprecie o mérito.

Processo RR — 2.986-58
■Relator — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor — Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1* Região.
-Recorrente — Fernandes de Sousa.
Recorrido — Condomínio do Edifício 

Irará.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
Processo RR — 3.157-58

Relator — Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor — Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista da decisão do 

TRT da 3’ Região.
Recorrente — Ambassy Hotel Ltda.
Recorrida — Josefina Calixto dos 

Santos.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
Processo RR — 3.085-58

Relator — Ministro Starling Soares. 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Fábrica de Calçados 

Tebas.
Recorrido — Nicolau Homar.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unãnimemente.
Processo RR — 3.200-58

Relator — Ministro Starling Soares. 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Recorrente — Miguel Thomazinho.
Recorridos — Manuel de Sousa e 

Wilson de Sousa.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unãnimemente.
Processo RR — 3.220-58

Relator — Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor — Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão da 3* 

JCJ de São Paulo.
Recorrente — Cristaleira Nacional Li

mitada.
Recorrido — Benedito Homero.
Resolveu-se conhecer do recurso e ne

gar-lhe provimento, unãnimemente.
Processo RR — 3.228-58

Relator — Ministro Télio da Costa 
Monteiro. ’

Revisor — Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão da 17’ 

JCJ de São Paulo.
Recorrente — Cabana — Grande 

Churrascaria Ltda.
Recorrido — Pedro Antônio Leite.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento.
Às 13,00 horas foi encerrada a sessão. 

Em 5 de janeiro de 1959. — a) Eros 
Tinoco Marques, Secretário da 2’ Tur
ma.



Quarta-feira 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA Janeiro de 1959 567

Terceira Turma

RESUMO DA ATA DA 2’ SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

8 DE JANEIRO DE 1959

Presidente — Sr. Ministro Tostes 
Malta, no exercício da presidência.

Secretário — Sr. José Barbosa de 
Melo Santos.

As 13,00 horas abriu-se a sessão, pre
sentes os Srs. Ministros Antônio Car
valhal, Tostes Malta, Jonas Melo de 
Carvalho e Hildebrando Bisaglia. Em 
virtude da convocação, compareceu o 
Sr. Ministro Astolfo Serra, para parti
cipar do julgamento dos Processos nú
meros: 2.055-5S, 3.156-58, 3.221-58, 
3.282-58, 3.330-58, 2.333-58, 2.799-58 
e 2.356-58.

Lida a ata da sessão anterior e posta 
em discussão foi aprovada sem restri
ções.

JULGAMENTOS
Processo PP — 2.055-58

Relator — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando Bi
saglia.

Recorrente — Acyr Gonçalves Dias.
Recorridas — Inds. Reunidas Vidro- 

brás Ltda.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1' Região.
Resolveu-se não conhecer do recuros, 

vencidos os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal e Tostes Malta.

Processo PP — 3.156-58
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor — Ministro Antônio F. Car

valhal .
Recorrente — Antônio Missen.
Recorrido — Cotonificio Chagas Dó- 

ria Ltda.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 3* Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade,e dar-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de primeira ins
tância, vencidos os Srs. Ministros Hil
debrando Bisaglia, relator, e Jonas Melo 
de Carvalho. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Antônio Car
valhal.

Processo PP — 3.221-58
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor .— Ministro Antônio F. Car

valhal.
Recorrente — Advindo Barbetta.
Recorrido — Arno S.A. — Indústria 

e Comércio.
Recurso de Revista de decisão da 9‘
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

JCJ de São Paulo.
unanimidade, e negar-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministro Hildebrando 
Bisaglia, relator, e Antônio Carvalhal, 
revisor. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Jonas Melo de Car
valho.

Processo pp — 3.282-58
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor — Ministro Antônio F. Car

valhal.
Recorrente — Carlos Alves Maia.
Recorrido — Auto Mecânica Europa 

América Ltda.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e negar-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros Hildebrando 
Bisaglia, relator, e Antônio Carvalhal, 
revisor. Designado para redigir o acór

dão o Sr. Ministro Jonas Melo de Car
valho. O Sr. Ministro Tostes Malta 
adotou o voto do Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Processo PP — 3.330-58
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor — Ministro Antônio F. Car- 

valhad.
Recorrente — Benjamin Rodrigues Pe

reira.
Recorrido — Panair do Brasil S.A.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1’ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação, venci
dos os Srs. Ministros Hildebrando Bi
saglia. relator, e Jonas Melo de Carva
lho. Designado paar redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Antônio Carvalhal.

Processo PP — 2.333-58
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Fundação de Assistên

cia Social Sinhâ Junqueira.
Recorrido — José Pavão Domingues.
Recurso de Revista de decisão do Se

nhor Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Igarapava.

Resolveu-sé conhecer do recurso, por 
unanimidade, e negar-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros Tostes Mal
ta. relator, e Jonas Melo de Carvalho, 
revisor. Designado paar redigir o'acór
dão o Sr. Ministro Antônio Carvalhal.

Processo PP — 2.799-58
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro ojnas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Cia. Ferro Carril do 

Jardim Botânico.
Recorrido — João Correia de Sousa.
Recurso de Revista de decisão da 5’ 

JCT do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e, contra os votos dos Se
nhores Ministros Tostes Malta, relator, 
e onas Melo de Carvalho, revisorj re
jeitando a preliminar de nulidade ar- 
gíiida, negar-lhe provimento, unânime
mente. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Antônio Carvalhal.

Processo PP — 2.356-58
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
eRvisor — Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente — Bernardo Chazan, S.A. 

— Importação, Comércio e Agricultura.
Recorrido — Sevc-rino Raimundo de 

Albuquerque.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1* Região.
Resolveu-se adiar o julgamento, em 

virtude de empate corrido na votação. 
Os Srs. Ministros Hildebrando Bisaglia, 
relator, e Antônio Carvalhal, revisor, 
não conheceram do recurso e os Se
nhores Ministros Jonas Melo de Carva
lho e Astolfo Serra, dèle conheceram. 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Tostes Malta. Presidiu o julgamento o 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processo P P— 3.325-58
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Cia. Comércio e In

dústria de Carnes.
Recorrido — Floriano Francisco Ris- 

mo.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1* Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
Advonado da recorrente — Dr. Stet-I 

nér do Couto. 

Processo PP — 3.545-58
Relator — Ministro Antônio F. Car

valhal.
Revisor — Ministro Tostes Malta.

Recorrentes — Goodwin Cocozza, 
S.A. e José Augusto da Silva.

Recorridos — Os mesmos.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer de ambos 

os recursos, por interpostos da decisão 
interlocutória, vencido o Sr. Ministra, 
Antônio Carvalhal, relator. Designada 
para redigir, o. acórdão o Sr. Ministro 
Tostes Malta.

Advogado do empregado — Dr. Né- 
lio Reis.

Advogado da empresa — Dr. Silvfat 
Ferreira.

Processo AI-612-58
Relator: Ministro Jonas Melo de Car

valho; Agravante: Cia. Fiação e Te
cidos Industrial Campista; Agravado» 
Maria Antônio Carlos e outros. — 
Agravo de Instrumento de despacho 
do Sr. Presidente do TRT da 1' Re
gião. Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI-626-58
Relator: Ministro Hildebrando Bisa

glia; Agravante: Cia. de Fiação e 
Tecidos Industrial Campista; Agrava
dos: Waldir Pereira da Mota e ou
tros. — Agravo de Instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRR 
da 1’ Região. Resolveu-se negar pro
vimento ao agravo, unânhnemente.

Processo AI-65D-5K
Relator: Ministro Hildebrando Bisa

glia; Agravante: Oficina de Conserto* 
de Radiadores (de Tranquílmo ê. do/ 
Santos); Agravado: Antônio Agnelo 
Oliveira. — Agravado de Instrumento 
de despacho do Sr. Presidente do 
TRT da 5’ Região. Resoiveu-se negar 
provimento ao agravo, unâiumememc.

Processo A1-673 58
P?Ia'or: Ministro Hildenraudo Bisa

glia; Agravante: Emilio Chiconi: Agra
vada: Empresa de Ônibus Alto da 
Mooca. — Agravo de Instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do lRT 
da 2* Região Resolveu se negar pro- 
v. mento ao agravo, unânimemente.

Processo RR-771 58
P.elator: Ministro Tostes Malta; Rc 

visor: Ministro Jonas Melo de Car- 
velho; Recorrente: (.ia. Brasifcira de 
Cimento Portland Perus- Recorridos- 
Mário Francisco de Oliveira e Artur 
dos Santos. — Recurso de Revista de 
decisão da 13’ J.C. de São Paulo 
Resolveu-se não conhecer do recursc, 
unânimemente.

Processo RR-SS^-S-Í
Relator. Ministro Antônio F. Car- 

va.hal; Revisor: Ministro f-st^s Mal
ta- ■Recorrente: Mário Bertero; Recor
rida. Cooperativa de Consiri i uapi 
Ll.a. — Recurso de Revsti de dc 
csão da 8’ Região de São Paulc 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
juânimemente.

ProcessoRR-774-50

Relator: Ministro Tostes Mtlta; Re
visor: Ministro Jonas M'lo de Car
valho; Recorrente: Cia. Sinto Ansel
mo de Administração e Participações; 
Rec<x'ido: Benedito Moeres. _  Re

turso de Revista de decisão do Sr. 
Dr, Juiz de Direito da Comarca de 
Matão. Resolveu-se conhecei do re
curso e negar-lhe provimento, unâni- 
memente.

Processo RR-943-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re« 

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: Frigorifico Wilson 
do Brasil S. A.; Recorrido: Gentil 
Brunzcro. — Recurso de Revis’a de 
decisão da 5* JCJ de São Paulo. Re- 
solveu-sê conhecer do recurso, por una
nimidade, e negar-lhe provimento, ven
cido o Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Processo RR-946-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: Edgard Peixoto 
Lins; Recorrido: Perfumarias Phebo. — 
Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 8’ Região. Resolveu-se não 
tonhecer do recurso, unânimemente.

Processo RR-1.189-58
Relator-. Ministro. Tostes Malta; Re

visor- Ministro Jonas Melo de Car- 
vç-no; Recorrente: Manoel Fernandes 
Sobrinho; Recorrida: Indústria Têxtil 
Nader S. A. — Recurso de Revista 
decisão do TRT da 2’ Região. — 
Resoiveu-se, contra o voto do Sr. Mi
nistro Jonas Melo de Carvalho, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de pri
meira instância.

Processo RR-2.575-58
Relator: Ministro Tostes Malta: Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: Sociedade Marmi- 
fera Brasileira Ltda.; Recorrido: Fran
cisco Marques. — Recurso de Revista 
de decisão da 15' JCJ do Distrito Fe
deral. — Resouveu-se não conhecer do 
recurso, unãnimemcnte.

Processo RR-3.027-58
Relator Ministro Postes Malta; Re

visor; Ministro Jonas Melo de Car
valho: Recorrentes: Cantilia Neves e 
outras; Recorrida: Cia. Fiação e Te
cidos Peiotense. — Recurso de Revista 
• ie decisão do TRT da 4' Região Re
solveu-se conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento a hm de anular o processo, 
baixando os autos à primeira instân
cia para novo julgamento, observadas 
as formalidades legais, unãnimemcnte.

Processo RR-3.208-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor: Ministro jonas lvl< lo de Car
valho: Recorrente; Bendito de Oou.a; 
Recorrido: Angelo Sim p ic o da ^osta 
Pinto. — Recurso de R-vista de de
cisão da 1' Região. Re/olveu-se adiar 
o julgamento, em virtude de emprte 
ocorrido na votação. A Inrina conhe
ceu do recurso, por umuiimnlade; no 
ilérito, os Srs. Ministros Tostes Malta, 
relator, e Jonas Melo de Carvalho, re- 
xisor, ihe deram provimento -ir,, anu- 
hr a d.cisão recorri ir e os Srs. Mi- 
1 stvus Antônio Car . adi d e Hildebran
do Bisaglia lhe negurarJ provimento.

Processo RR-3.211-58
Relator Ministro Toiks Malta: Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho. Recorrente: ihvcnno Pavúno 
dos Santos; Rícorrido C.mdnmini > do 
Edifício ' Denver . - Recurso de Re
vista de decisão do TRT da 1' Re
gião. Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.
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Processo RR-3,385-58
Relator: Ministro Tostes Malta: Re- 

Visor: Ministro Jonas Melo de cir- 
Vamo; Kecoiréntes: João Dan.asceno 
Varjão e b. A. Frigorifi > Angelo, 
Recorridos: Os mesmos. — tv curso de 
Revista ue decisão da 6’ JCi dc São 
P.iibo. Resolveu-.se não conhecer de 
amr » o recursos,' unanime ente.

Processo RR-3.387-58
Relator: Ministro Postes Malta: Re

viso: : Ministro jonas Meio de Car- 
vaino. Recorrente: Material ferroviário 
S. zl. -- i.lrJcrsa: Recorrido: V:t >r 
Franc.. ^o Agu.ar. — Recurso de Re
vista ué decisão da 3’ )C) di* Rejo 
Hori*o.te. Kcsolveu-se adiar o juiga- 
n.ento, em vi tude de empate ocorrido 
na votaç o Os Srs. Ministros tostes 
Maita, ;c...íor, e Jonas Meo de Car- 
vaiiio. revisor, * conheceram cio recurso 
e os Srs. Ministros Antônio Ca. vathal 
c Hildebrando Bisaglia dêie não co- 
Xibeccran:.

Processo RR-3.4S2-58
Relator: Ministro Antoaio F. Car

valhal; Kevi„or: Ministro Tostes Maka; 
Recorrente: Confecções Capri Ltda.; 
Recorrida: Maria de Lcardcs de Sousa. 
— Recurso de Revista de decisão do 
TRr da F Região. Reso.vcu-se co
nhecer do recurso, por unanimidade, e 
negai íhe provimento, vencido o Sr. 
Ministro Jonas Melo de Carvalho,

Processo RR-3.5l/-5t<
Relator: Ministro Antônio F. Car- 

Valhai' Revisor: Ministro Tostes Malta; 
Recorrente: Bar c Café Conceição, Re
corrida: Má va Locatcili. — Recurso 
de Revista de" decisão do T* P da 
4* Região. Resolveu-sc conhecer do 
recurso e gegar-lhc provimento, unâ- 
nimemente.

Processo RR-3.527-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor : Ministro Jonas Melo de Car
valho, Recorrentes: Giovanina Cataldi 
e ouíros; Recorridos: Artefatos de Pa
pelão Ltda. e Cartográfica Wallacc 
S. Pereira f> Irmão. — Recurso de 
Revista de decisão do TRT da 2“ Re
gião. — Resolveu conhecei do recurso, 
poi unanimidade, e negar-ihe pruvimen- 
to, vencido o Sr. Ministro Tostes Mal
ta, relator. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Jonas de Melo 
Carvalho*.

Processo RR-3.547-58
Relator: Ministro Antônio F. Car

valhal; Revisor: Ministro Tostes Malta; 
Recorrente: Wilhem Deimann; Recor
rida: Fitela — Fios e Tecidos l tda. 
— Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 2’ Região. Resolvei-se não 
conhecer do recurso, vencido o Senlioi 
Ministro Antônio Carvalhal, relator. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Tostes Malta.

Processo RR-3.591-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor: Ministro Jonas' Melo de Car
valho; Recorrente: Salvador Cyrilo; 
Recorrido: José Viestal Filho. — Re
curso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo RR-3.604-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo; Recorridos: 

Antônio Passarella e outros. — Re
curso de Revista de decisão do TRT 
da 2’ Região. Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo RR-3.607-58
Relator: Ministro Antônio F. Car

valhal; Revisor: Ministro Tostes Malta; 
Rccorentes: Maria Batista de Maga
lhães e outros e Indústrias Têxteis 
Calfat S. A.; Recorridos: Os mesmos. 
— Recursos de Revista de decisão do 
TRT da 2’ Região. Resolveu-se não 
conhecer do recurso da empresa e, 
em conhecendo do recurso dos empre
gados, dar-lhe provimento, parn lhes 
reconhecer direito a férias proporcio
nais, unânimemente.

Processo RR-3.608-58
Relator: Ministro Tostes Malta: Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho. Recorrente; Produtos Quí
micos Gdarany S. A.; Recorrido: 
Masayyuque Ishimura. — Recurso de 
Revista de decisão do TRT da 2’ Re
gião. — Resolveu-se conhecer do re
curso, por unanimidade, e dar-lhe pro
vimento, em parte, a fim de excluir da 
coneder.ação o pagamento dos hono
rários de advogado, devendo ser apu
rado. na execução, a importância dos 
juros de mora, vencido o Sr. IMinistco 
Jonas Melo de Carvalho.

Processo RR-3.654-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: S/A I.R.F. Ma
tarazzo: Recorrido: Miguel Estevcs Mo- 
rales Castilho. — Recurso de Revista 
de decisão da 8’ JCJ de S. Paulo. 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo RR-3.683-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: Inex — Cia. Indus
trial Exportadora; Recorrido: José Ma- 
tias. — Recurso de Revista de decisão 
do Sr. Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Matias Barbosa. Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. <

Processo RR-3.730-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re- 

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: Comércio e Indús
tria de Móveis Astrini Ltda.; Recorri
dos: Adam Benda e cutrps — Recurso 
de Revista de decisão do TRT da 2’ 
Região. Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.

Processo RR-3.744-58
Relator: Ministro Tostja Malta; Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrentes: Antônio Fernandes 
e outros; Recorrido: Artefatos de Me
tal Deca Ltda. — Recurso de Revista 
de decisão do TRT da 2’ Região. Re
solveu-se, contra ô voto do Sr. Mi
nistro Jonas Melo de Carvalho, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão de pri
meira instância.

Processo RR-3.755-58
Relator: Ministro Tostes Malta; Re

visor: Ministro Jonas Melo de Car
valho; Recorrente: Confeitaria e Res
taurante Fasano S. A.; Recorrido: 
José Pereira da Silva. — Recurso de 
Revista de decisão da 15’ JCJ de São

Paulo. Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.

Esgotada a pauta foi encerrada a 
sessão.

Rio, 13 de janeiro de 1958 —- Jné 
Barbosa de Mello Santos, Secretário 
Interino.

Secretaria

Apostila
Nos títulos de nomeação dos funcio

nários Stelia Sclano Galvão, Ruy Mo
reno Maia, José Corrêa da Costa, Syl- 
via de Freitas Dias da Cruz, Joel Bar
bosa Menandro, Antônio Baptista de 
Souza, Manoel Passos Tavares, Maria 
Conceição Àyres Bastos, Zaide Caldas 
G. Pinto, Maria José de Souza Tâ- 
vora, Antônio Joaquim da Costa. Eu- 
nice Martins da Conceição, Altair Ro
cha, Zaira Motta, Anália C. Ribeiro 
GO Vai, Álvaro Gezi de Carvalho, Mi
guel Ney Torres Aires, Armando José 
da Costa, Maria José Andrade Pinto, 
José Alves de Oliveira, Carlos Lopes 
de Araújo e Ophelia Ca r vá lho e Silva 
foi feita, a seguinte apostila:

"O funcionário a quem se refere o 
presente titulo passa a perceber a 
gratificação adicional correspondente a 
50% (cinquenta por cento) sôbre os 
respectivos vencimentos, a partir de 
16 de outubro de 1958, tendo em vista 

os termos da Resolução n’ 134 da 
Cmara dos Deputados, publicada no 
'Diário do Congresso’ da mesma data, 
e o disposto no artigo 5’ da Lei nú
mero 2.336-A, de 19 de novembro de 
1954.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1959. 
— Kutuko Nunes Galvão, Diretor 
Geral”.

DESPACHOS DO DIRETOR 
GERAL

No Processo n’ TST-6.31|-58 em 
que Fernando Couto de Oliveira, Ta
quígrafo, símbolo PJ-8, solicita abono 
das faltas ocorridas nos dias 12 e 17 
de dezembro último, por motivo de 
provas orais, de acôrdo com o arti
go 158, parágrafo único do Estatuto 
dos Funcionários, combinado com a 
alinea ’h" do artigo 170 do Regimento 
Interno déste Tribunal, foi exaracc o 
seguinte despacho: Como requer. Em 
6-1-59. — Kutuko Nunes Galvão, Di
retor Geral”.

"O Senhor Diretor Geral da Secre
taria do Tribunal Superior do Trabalho 
deferiu os seguintes pedidos de abono 
de faltas, de acôrdo com o artigo 123 
do Estatuto dos Funcionários:

Oficiais Judiciários,
Anália -Castilho Ribeiro do Vai — 

dias 17 e 18 de dezembro de 1958.
Francisco de Menezes Dias da Cruz 

— dias 9 e 10 de dezembro de 1958.


